ATA Nº 02/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA. 

[bookmark: _GoBack]Aos treze dias do mês de março de dois mil e dezenove, às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião  da comissão acima citada. Presentes os Vereadores  Alécio Moroni, Elza Aparecida Barbosa Romoda  e Gilmar Soares da Fonseca,  a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel, o Advogado Israel Francisco dos Santos a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos, e  a Assessora Jurídica Clorinda Vanda Helena Eloy, o servidor Lucas Rafacho e o Controlador Interno Ricardo Henrique Borges. Presentes também os Vereadores Agnaldo da Silva Tadeu, Sandro Sabino Borges e Ligia Lumi Tsukamoto Suga.  Inicialmente foi lida e assinada pelos presentes a Ata n° 04/2019, da reunião conjunta das comissões de Constituição e Finanças. Foi analisado o projeto de lei n° 011/2019, do Executivo, que altera a Lei Municipal n° 2.024, de 26 de setembro de 2017, estabelecendo percentuais mínimos para ocupação de cargos em comissão por servidores de carreira e dá outras providências,  acompanhado do Parecer Jurídico n° 51/2019. Após a leitura do Parecer Jurídico e esclarecimentos por parte do Advogado Israel, a Assessora Clorinda disse que ao seu ver a implantação progressiva do percentual seria o mais indicado, para não prejudicar a força de trabalho naquele órgão, tendo em vista que no momento em que o servidor efetivo ocupa um cargo comissionado ele é afastado da sua função. O Controlador Interno Ricardo disse que na sua opinião a análise feita para o Executivo tem que ser coerente com a análise que foi feita para o Poder Legislativo, sendo que o percentual variável permite ao gestor um controle sobre o índice de gasto com folha de pagamento, o que é fácil de ser feito no Poder Legislativo, mas é muito mais complicado no Executivo. Lembrou também que em 2023 os royalties devem acabar, então o município deve se preparar nesse sentido também. O Vereador Sandro disse que ao seu ver muitas vezes as gratificações são mal aproveitadas, sendo que concorda com um aumento gradativo do percentual para valorizar o servidor público efetivo. Foi anexado ao projeto um resumo sobre os cargos comissionados e também funções gratificadas do Executivo Municipal. Perguntado ao Advogado Israel sobre a sua opinião a respeito do percentual, o mesmo disse que  agora a responsabilidade de definir esse índice é dos Vereadores, que devem avaliar muito bem, e que no seu parecer indica que a matéria deve ser debatida também junto à  comissão de Obras e Serviços Públicos. A Vereadora Elza solicitou ao Advogado a elaboração de emenda colocando o índice em 30%, e os demais membros da comissão solicitaram uma emenda por parte da comissão em 25%. Foi decidido não exarar o Parecer da comissão, deixando para a próxima reunião a discussão sobre a gratificação do retide. Em seguida foi analisado o projeto de resolução n° 01/2019, do Legislativo, que “Dispõe sobre o combate ao assédio moral no âmbito da Câmara Municipal e dá outras providências”, acompanhado do Parecer Jurídico n° 53/2019, que foi lido e comentado pelo Advogado Israel. Após a leitura do parecer, a Assessora Jurídica Clorinda disse que os apontamentos do Advogado não são objeto desse projeto, sendo que as situações administrativas da Câmara devem ser resolvidas pelo Estatuto do Servidores e o Regimento Interno serve para questões relacionadas ao processo legislativo, ao que o senhor Israel discordou.  O Vereador Agnaldo comentou que, conforme descrito no parecer do Advogado, houve uma situação em que um veículo oficial de comunicação denegriu a imagem dos Vereadores, então gostaria de ter um posicionamento da Mesa Diretiva da Câmara sobre essas situações. O Advogado Israel disse que a Câmara poderia tomar alguma medida administrativa para educar as pessoas, no caso de situações vexatórias, sendo que o Controlador Ricardo argumentou que o Advogado pode elaborar um parecer jurídico sobre o que a Câmara Municipal pode fazer nessa situação. A Vereadora Ligia solicitou ao Vereador Agnaldo para formalizar a sua solicitação através de memorando e então vai reportar ao Advogado. O Controlador Ricardo disse ainda ao Advogado que sobre os apontamentos que ele fez no parecer, no seu entendimento Recurso Administrativo não está previsto no Regimento Interno, que serve para processo legislativo, sendo que para os servidores deve ser utilizado o Estatuto dos Servidores, ao que o Advogado questionou se então um servidor não tem grau de avaliação em segunda instância e para quem seria encaminhado. Após a discussão,   O Relator da Comissão, Vereador Gilmar apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação,  sendo que os demais membros da comissão, Vereador Alécio e Vereadora Elza votaram à favor do Parecer. Portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão. Em seguida foi analisado o projeto de lei n° 013/2019, do Executivo, que altera a Lei Municipal n° 1.964/2015, e dá outras providências, acompanhado do Parecer Jurídico n° 52/2019. Após a leitura do Parecer, o Vereador Gilmar apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o demais membros da comissão, Vereador Alécio e Vereadora Elza votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão. A Vereadora Elza solicitou ao Advogado a elaboração de emenda para que os Vereadores possam fazer parte da comissão a que se refere o projeto de lei, pois trata-se de um grupo de estudo e não um Conselho.  Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de março de 2019.
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